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• 1° Termo Aditivo de Reajuste de Prazo ao Contrato Administrativo Nº 

125/2018. (Ordf Construtora e Edificações Eirelli – Me). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMADINA 
CNPJ Nº 14147466/0001-29 

ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
125/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALMADINA/BA 

CONTRATADO: ORDF CONSTRUTORA E EDIFICAÇÕES EIRELLI – ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 26.737.483/0001-03

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 
QUADRA COBERTA COM VESTIARIO NO MUNICÍPIO DE ALMADINA-BA.

DO REAJUSTE: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 125/2018 COM VIGÊNCIA DE MAIS 
120 DIAS, IGUAL PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

 DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°125/2018, PERMANECENDO VÁLIDAS E 
INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO.  

Almadina, 10 de janeiro de 2019. 

________________________________ 

MILTON SILVA CERQUEIRA. 
Prefeito Municipal 
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